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Ata da 15a Reunião Ordinária do 17° Período Legislativo da 51a Legislatura 
da Câmara Municipal do Paudalho, em 04 de junho de 2025.

Ao 04° (quarto) dia do mês de junho do ano de 2025, ás 9h no Salão Nobre 
da Câmara Municipal do Paudalho-PE, se reuniram em Sessão Ordinária 
sob a Presidência do Vereador, Mikael Barros de Oliveira Sá, presentes 
os Vereadores:Alceu Edinardo Gusmão Monteiro, Alesandro Santos 
Cavalcanti, Antônio Cândido Ferreira Júnior, Gustavo Monteiro da 
Silva, Josias Bernardo Alves, Maclaudia Virginia da Silva Cavalcante, 
Mikael Barros de Oliveira Sá, Miqueas Máximo Correia, Ruth Karlene 
Cavalcanti Vieira, Tatiana Cristina da Silva Santos, Sebastião Faustino 
da Silva, Tiago Avelino da Silva, Valquiria Marinho de Barros e 
Wellington da Costa Macedo. O Presidente deu por aberta à primeira parte 
da Sessão, invocou a proteção de Deus, agradeceu a presença dos 
senhores Vereadores e demais munícipes presentes. Dando continuidade 
aos trabalhos, o Presidente autorizou o primeiro secretário a fazer a 
chamada de presença constatando a falta do Vereador Etelminio Justino 
da SilvafMino de Mussurepe).Em seguida o Presidente autorizou a 
secretária legislativa da Câmara Municipal do Paudalho a fazer a leitura da 
Ata da 14a(décima quarta) Sessão Ordinária do 17°(décimo sétimo) 
Período Legislativo da 51a Legislatura da Câmara Municipal do 
Paudalho realizada no dia 28 de maio de 2025.0 Presidente autorizou o 
primeiro secretário para fazer a leitura do expediente do dia do qual constou 
o seguinte.Leitura do Ofício n°.13/2025-Conselho Muncipal de 
Assistência Social-CMAS-Convite da XII Conferência Municipal de 
Assistência Social.Indicação n°.218/2025 de autoria do Gabinete da 
Vereadora Ruth Karlene Cavalcanti Vieira(Ruth Vieira), solicitando a 
Exma.Sra.Prefeita do Município do Paudalho, Paula Frassinette 
Wanderley Marinho, extensivo a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente-Ementa.Que seja realizada a 
construção de um muro de arrimo em uma Barreira, na Rua Ladeira Preta 
n°.26, centro. Indicação n°.219/2025 de autoria do Gabinete da
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Vereadora Ruth Karlene Cavalcanti Vieira(Ruth Vieira), solicitando a 
Exma.Sra.Prefeita do Município do Paudalho, Paula Frassinette 
Wanderley Marinho-EmentaiConstrução de um Centro de Especialidades 
(Casa Azul), destinado ao público portador do TEA.Indicação n°.220/2025 
de autoria do Gabinete da Vereadora Ruth Karlene Cavalcanti 
Vieira(Ruth Vieira), solicitando a Exma.Sra.Prefeita do Município do 
Paudalho, Paula Frassinette Wanderley Marinho, extensivo a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente- 
Ementa:lnstalação de um Playground na Praça do Bobocão, para que seja 
uma opção de lazer, para as crianças daquela comunidade. Indicação 
n°.221/2025 de autoria do Gabinete do Vereador Antônio Cândido 
Ferreira JúniorfJúnior Dona), solicitando a Exma.Sra.Prefeita do 
Município do Paudalho, Paula Frassinette Wanderley-Ementa:Que seja 
realizada em CARÁTER EMERGENCIAL melhoria na estrutura física do 
Conselho Tutelar, como também aquisição de mobiliários de uso comum e 
equipamentos de informática. Indicação n°.222/2025 de autoria do 
Gabinete do Vereador Alceu Edinardo Gusmão MonteirofAlceu 
Gusmão), solicitando a Exma.Sra.Prefeita do Município do Paudalho, 
Paula Frassinette Wanderley-Ementa:Que seja realizada a 
regulamentação do transporte universitário no município, garantindo 
critérios justos de acesso, segurança e regularidade do serviço. Indicação 
n°.223/2025 de autoria do Gabinete do Vereador Miqueas Máximo 
Correiaflrmão Miqueas), solicitando a Exma.Sra.Prefeita do Município 
do Paudalho, Paula Frassinette Wanderley-Ementa:Calçamento de 150 
metros da ladeira do cemitério de Pirassirica, neste município. Indicação 
n°.224/2025 de autoria do Gabinete do Vereador Miqueas Máximo 
Correiaflrmão Miqueas), solicitando a Exma.Sra.Prefeita do Município 
do Paudalho, Paula Frassinette Wanderley-Ementa:Que na Festa de 
São João em Chã de Cruz, seja disponibilizado barracas para os 
comerciantes locais venderem seus produtos.lndicação n°.225/2025 de 
autoria do Gabinete do Vereador Alesandro Santos Cavalcanti(Bico de 
Pato), solicitando a Exma.Sra.Prefeita do Município do Paudalho, 
Paula Frassinette Wanderley Marinho, extensivo a Secretaria Municipal 
de Serviços Urbanos-Ementa.Serviço de reestruturação da rede de 
saneamento da rua Jader Cysneiro(Rua da Loca), centro de 
Paudalho. Moção Honrosa n°.08/2025 de autoria do Gabinete da 
Vereadora Tatiana Cristina da Silva SantosfTati da Assistência)-
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Ementa:Moção Honrosa em gratidão ao Sr. João Artur de Lima, pelos 
relevantes serviços prestados ao município. Decreto n°.409/2025 de 
autoria do Poder Executivo Municipal-Ementa:Regulamenta a Lei 
Municipal n°. 900/2019 e autoriza a concessão de auxílio uniforme aos 
servidores de carreira regidos pela Lei Municipal n°. 562/2005. Decreto 
n°.412/2025 de autoria do Poder Executivo Municipal- 
Ementa:Regulamenta a concessão de auxílio financeiro a agremiações de 
quadrilhas juninas durante o Ciclo Junino de 2025, no âmbito do Município 
de Paudalho/PE e dá outras providências. Decreto n°.413/2025 de autoria 
do Poder Executivo Municipal-Ementa:Regulamenta o Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional-CONSEA criado pala Lei 
Municipal n°. 922/2019. Decreto n°.414/2025 de autoria do Poder 
Executivo Municipal-Ementa:Dispõe sobre a regulamentação do 
Chamamento Público para credenciamento de atrações artísticas locais no 
Município de Paudalho/PE e dá outras providências. Decreto Legislativo 
n°.04/2025 de autoria da Presidência da Câmara Municipal do 
Paudalho-Ementa:Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 
Honorífico a Sra. Lindinalva Vieira Jacinto e dá outras providencias. Projeto 
de Decreto Legislativo n°.05/2025 de autoria do Vereador Mikael Barros 
de Oliveira Sá(Dr.Mikael)-Ementa:Dispõe sobre a concessão de Título de 
Cidadão Honorífico e dá outras providências. Projeto de Decreto 
Legislativo n°.06/2025 de autoria do Vereador Mikael Barros de Oliveira 
Sá(Dr.Mikael)-Ementa:Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 
Honorífico e dá outras providências. Projeto de Lei n°.11/2025 de autoria 
do Poder Executivo Municipal-Ementailnstui a Patrulha Maria da Penha 
no Município de Paudalho e dá outras providências. Projeto de Lei 
n°.13/2025 de autoria do Poder Executivo Municipal-Ementa:Dispõe 
sobre a criação do Conselho Municipal de Esporte e Lazer, do Fundo 
Municipal de Esporte e Lazer Instrui a Conferência Municipal de Esportes e 
Lazer. Projeto de Lei n°. 15/2025 de autoria do Gabinete do Vereador 
Alceu Edinardo Gusmão Monteiro(Alceu Gusmão)-Ementa:lnstitui o 
Programa Banco Vermelho como uma campanha de conscientização, 
prevenção, informação e sensibilidade sobre o enfrentamento á violência 
contra a mulher e o enfrentamento ao Feminicidio, no município de 
Paudalho. Projeto de Lei n°. 16/2025 de autoria do Gabinete do Vereador 
Miqueas Máximo Correia(lrmão Miqueas)-Ementa:Denomina Rua Colibri, 
no Bairro de Chã de Cruz e dá outras providências. Parecer n°.29/2025 da
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei 
n°.13/2025 de autoria do Gabinete do Vereador Alesandro Santos 
Cavalcanti(Bico de Pato)-Ementa:lnstitui e inclui no calendário oficial do 
Município de Paudalho o “Forró da Travessa B”, localizada no bairro do Alto 
Dois Irmãos e dá outras providências-Aprovado na Comissão.Em seguida 
o Presidente retirou o Projeto de Lei n°. 12/2025 de autoria do Pode 
Executivo Municipal de Pauta. O Presidente anunciou que as Indicações 
acima mencionadas serão encaminhadas as autoridades 
competentes;Oficio n°.13/2025-Conselho Muncipal de Assistência 
Social-CMAS-Convite da XII Conferência Municipal de Assistência 
Social, seguirá para arquivamento;Decreto n°.409/2025, n°. 412/2025, 
n°.413/2025, n°.414/2025, todos de autoria do Poder Executivo Municipal, 
Decreto Legislativo n°.04/2025 de autoria da Presidência da Câmara 
Municipal do Paudalho, seguirão para publicação; Projeto de Decreto 
Legislativo n°.05/2025, n°.06/2025, todos de autoria do Vereador Mikael 
Barros de Oliveira Sá(Dr.mikael), seguirão para comissão Especial; 
Moção Honrosa n°.08/2025 de autoria da Vereadora Tatiana Cristina da 
Silva Santos(Tati da Assistência), Projeto de Lei n°. 11/2025, n°. 13/2025, 
todos de autoria do Poder Executivo Municipal, Projeto de Lei n°.15/2025 
de autoria do Gabinete do Vereador Alceu Edinardo Gusmão 
MonteirofAlceu Gusmão), Projeto de Lei n°. 16/2025, de autoria do 
Gabinete do Vereador Miqueas Máximo Correiaflrmão Miqueas) 
seguirão para comissões competentes. Em seguida o Presidente convidou 
os Vereadores: Alesandro Santos CavalcantifBico de Pato), Wellington 
da Costa Macedo(Teto do Povo) e Ruth Karlene Cavalcanti Vieira(Ruth 
Vieira), para fazerem uso da tribuna. O Vereador Wellington da Costa 
MacedofTeto do Povo) ao fazer uso da tribuna, apresentou um 
Requerimento Oral, solicitando a Exma.Sra.Prefeita do Município do 
Paudalho, Paula Frassinette Wanderley Marinho, extensivo a 
Secretaria Municipal de saúde, a presença de ambulância, técnico de 
enfermagem e bombeiro civil, na final do campeonato de futebol de 
Guadalajara a realizar-se no dia 08 de junho do corrente ano.O 
Presidente fez uso da palavra.De acordo com a Resolução de n° 02/2014, a 
fala dos respectivos Vereadores constam em gravação de áudio arquivado 
na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal do Paudalho.Não houve 
explicação pessoal á matéria em pauta. Por não haver mais Vereador 
inscrito para fazer uso da tribuna, o Presidente antecipou a ordem do
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dia. Dando continuidade aos trabalhos, o Presidente autorizou o primeiro 
secretário para fazer a chamada de presença para início dos trabalhos da 
Ordem do Dia, onde foi constatada a falta do Vereador Etelminio Justino 
da Silva(Mino de Mussurepe).Em seguida o Presidente Colocou a Ata 
da 14a(décima quarta) Sessão Ordinária do 17°(décimo sétimo) período 
Legislativo da 51a Legislatura da Câmara Municipal do Paudalho 
realizada no dia 28 de maio de 2025, em discussão, em votação- 
Aprovada por Unanimidade em única Discussão e Votação.Projeto de 
Lei n°.13/2025 de autoria do Gabinete do Vereador Alesandro Santos 
CavalcantifBico de Pato)-Ementa:lnstitui e inclui no calendário oficial do 
Município de Paudalho o “Forró da Travessa B”, localizada no bairro do Alto 
Dois Irmãos e dá outras providências-Aprovado po r Unanimidade em 
única Discussão e Votação. Requerimento Oral de autoria do Vereador 
Wellington da Costa MacedofTeto do Povo), solicitando a 
Exma.Sra.Prefeita do Município do Paudalho, Paula Frassinette 
Wanderley Marinho, extensivo a Secretaria Municipal de saúde, a 
presença de ambulância, técnico de enfermagem e bombeiro civil na final 
do campeonato de futebol de Guadalajara a realizar-se no dia 08 de junho 
do corrente ano-Aprovado por Unanimidade em única Discussão e 
Votação.Em seguida o Presidente concedeu Intervalo Regimental de 15 
minutos, para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação elaborar a 
Redação Final ao Projeto de Lei n°. 13/2025 de autoria do Gabinete do 
Vereador Alesandro Santos CavalcantifBico de Pato).De Volta aos 
trabalhos, o Presidente colocou a Referida Redação Final em Discussão 
e Votação.Redação Final n°.37/2025 da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação ao Projeto de Lei n°. 13/2025 de autoria do Gabinete 
do Vereador Alesandro Santos CavalcantifBico de Pato)-Ementa:lnstitui 
e inclui no calendário oficial do Município de Paudalho o “Forró da Trave ss* 
B”, localizada no bairro do Alto Dois Irmãos e dá outras providências- 
Aprovado por Unanimidade em única Discussão e Votação.Não 
havendo mais matérias a serem discutidas, o Presidente deu por encerrada" 
a Sessão Ordinária, marcando para a próxima quarta-feira dia 11 de junho 
do ano de 2025 às 9h, a próxima Sessão no Salão Nobre da Câmara 
Municipal do Paudalho de forma presencial.E para constar foi lavrada a 
presente Ata a qual após ser lida e discutida vai assinada pelo Presidente 
da Mesa dos trabalhos e demais membros da mesa.
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